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ACÓRDÃO
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RELATOR    : Desembargador João Alves da Silva
ORIGEM      : Juízo da 6ª Vara Cível de Campina Grande
APELANTE  : Giuseppe Fabiano do Monte Costa (Adv. em causa própria)
APELADO   : Isabel Cristina de Figueiredo Souto (Adv. Gizelda Gonzaga de Moraes) 

                          
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO DE SEPARAÇÃO 
LITIGIOSA.  RECONCILIAÇÃO  DOS  CONJUGUES. 
DEMANDA  EXTINTA.  CONTRATO  PARTICULAR. 
COBRANÇA  DE  20%  SOBRE  O  VALOR  DA  COTA  QUE 
TERIA DIREITO. DECISÃO PRIMEVA QUE FIXA VALOR 
DE  ACORDO  COM  A  COMPLEXIDADE  DA  CAUSA. 
MANUTENÇÃO  QUE  SE  IMPÕE.  PATAMAR 
PROPORCIONAL  E  RAZOÁVEL.  FIXAÇÃO  EM  VALOR 
ADEQUADO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

“(...) Não  tendo  o  autor  realizado  integralmente  o  trabalho 
para  o  qual  foi  contratado  pois  a  contratante  acabou  por 
firmar  acordo  judicial  com  outro  patrono  incabível  o 
recebimento do valor estipulado em contrato, (…) (Recurso Cível Nº 
71001402072,  Primeira  Turma  Recursal  Cível,  Turmas  Recursais,  Relator:  Ricardo  Torres 
Hermann, Julgado em 06/12/2007)

- O valor arbitrado se encontra razoável e proporcional com o 
trabalho  desempenhado,  além  de  estar  condizente  com  as 
peculiaridades  da  causa,  não  havendo  motivo  para  ser 
reformado.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do relator, integrando a presente decisão a súmula de julgamento de fl. 89.



RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por Giuseppe Fabiano do 
Monte Costa contra decisão proferida pelo MM. Juiz da 6ª Vara Cível da Comarca de 
Campina Grande, que julgou parcialmente procedente o pedido constante da ação de 
cobrança  de  honorários  advocatícios  ajuizada  em  face  de  Isabel  Cristina  de 
Figueiredo Souto.

Na  Decisão  recorrida  o  Magistrado  a  quo condenou  a 
promovida  ao  pagamento  do  valor  de  R$  500,00  (quinhentos  reais),  a  título  de 
honorários advocatícios,  bem como em custas e honorários no percentual  de 15% 
sobre o valor da condenação.

Alega a recorrente que a decisão merece reforma, sustentando 
que firmou contrato de prestação de serviços com a apelada na porcentagem de 20% 
(vinte  por  cento)  do  patrimônio  que  faria  a  promovida  faria  jus,  decorrente  da 
interposição de ação de separação litigiosa.

Alega que o fato de haver a contratada retornado ao convívio 
familiar e ter sido arquivado sem mérito a demanda descrita não deve ser invalida a 
obrigação  da  recorrida  ao  pagamento  dos  honorários  advocatícios  em  sua 
integralidade.

Nestes  termos  pugna pela  reforma da decisão,  para  que seja 
condenada a ré ao pagamento dos serviços no valor exato de 20% (vinte por cento) 
dos valores que faria parte da cota da mesma.

Contrarrazões,  pugnando  pela  manutenção  do  decisum.  (fls. 
69/71

Parecer  Ministerial  pelo  provimento  parcial  do  recurso.  (fls. 
77/80)

É o relatório.

VOTO

A sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

Na hipótese, a demandada contratou os serviços de advocacia 
do recorrente para, em suma, propor ação judicial de separação litigiosa, pelo qual 
ele perceberia a título de honorários 20% (vinte por cento) sobre o valor da meação 
(cláusula  primeira  -  fl.  12).  Todavia,  após  o ajuizamento da ação,  a  demanda foi 
extinta em razão da reconciliação da contratada com seu marido.



O Advogado, então, executou o contrato particular realizado, 
que  previa  a  satisfação  dos  honorários  profissionais  mesmo  em  caso  da  parte 
contratante rescinda a avença. 

Nesse contexto, percebe-se que de fato não houve ruptura do 
contrato particular entre cliente e advogado, mas sim a desistência pura e simples da 
tutela jurisdicional, que é ato potestativo da parte em juízo, mormente quando tratar-
se de direitos disponíveis.

Por outro lado, observo que o advogado apenas ingressou com 
a ação, confeccionando uma petição inicial simples, que não exigiu maiores esforços 
ao profissional (fls. 07/10), não sendo crível se extrair parte do patrimônio da família 
o percentual  buscado,  até porque não pôde ser  apurado ante a reconciliação dos 
cônjugues.

Em casos análogos, assim perfilhou a jurisprudência: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO.  TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. CLIENTE QUE DESISTE DE 
PROSSEGUIR COM AS AÇÕES OBJETO DO CONTRATO 
EM  RAZÃO  DE  TER  SE  RECONCILIADO  COM  SEU 
CÔNJUGE.  HONORÁRIOS.  CLÁUSULA  PENAL. 
AUSÊNCIA  DE  LIQUIDEZ,  CERTEZA  E  EXIGIBILIDADE 
DO  TÍTULO.  INDEFERIMENTO  DA  PETIÇÃO  INICIAL. 
SENTENÇA  DE  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  MANTIDA. 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJ-SC, Relator: 
Victor Ferreira, Data de Julgamento: 22/08/2012, Quarta Câmara 
de Direito Civil Julgado)

COBRANÇA.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS. 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA AJUIZAMENTO DE 
AÇÃO  DE  SEPARAÇÃO  JUDICIAL  LITIGIOSA. 
DESISTÊNCIA  DA  AÇÃO  PELA  CONTRATANTE. 
NECESSIDADE  DE  ARBITRAMENTO  JUDICIAL  DOS 
HONORÁRIOS. COMPLEXIDADE. EXTINÇÃO COM BASE 
NO ART. 51, INCISO II, DA LEI Nº 9.099/95. 1. Não tendo o 
autor  realizado  integralmente  o  trabalho  para  o  qual  foi 
contratado  pois  a  contratante  acabou  por  firmar  acordo 
judicial com outro patrono incabível o recebimento do valor 
estipulado em contrato, ainda mais quando a ré não firma o 
pacto  que  estipula  o  montante  a  ser  pago  a  título  de 
honorários  advocatícios.  2.  Inexistindo  elementos  para 



arbitrar o valor dos honorários advocatícios devidos ao autor, 
impõe-se a realização de perícia para arbitramento. EXTINTO 
DE OFÍCIO E SEM JULGAMENTO DE MÉRITO O FEITO. 
(Recurso Cível Nº 71001402072, Primeira Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais,  Relator:  Ricardo Torres  Hermann,  Julgado 
em 06/12/2007)

Assim  como  bem  sentiu  o  Magistrado  de  primeiro  grau,  o 
processo  de  separação  foi  arquivado  sem  partilha,  ficando  a  cláusula  destacada 
inócua,  de forma que os honorários advocatícios devem ser valorados segundo o 
trabalho  desenvolvido  pelo  advogado,  observando  a  razoabilidade, 
proporcionalidade. 

Portanto,  sem  maiores  delongas,  baseado  nesses  parâmetros, 
acredito  que  o  valor  de  R$  500,00  (quinhentos  reais)  se  afigura  razoável, 
encontrando-se,  pois,  condizente  com  as  peculiaridades  da  causa  e  com  a  regra 
insculpida no artigo 20, § 4º, do CPC. Daí porque entendo pela insubsistência da 
insatisfação recursal e pela necessidade da manutenção da Decisão objurgada.

Nestes termos, nego provimento ao apelo. 

É como voto.

DECISÃO

A Quarta  Câmara do Egrégio Tribunal  de Justiça  da Paraíba 
decidiu, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador 
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  Participaram  do  julgamento  o 
Excelentíssimo Des. João Alves da Silva, o Excelentíssimo Des. Romero Marcelo da 
Fonseca Oliveira e o Excelentíssimo Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente a representante do Ministério Público,  na pessoa da 
Exma. Dra. Marilene de Lima Campos de Carvalho, Procuradora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Paraíba, em 10 de março de 2015 (data do julgamento).

João Pessoa, 11 de março de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


